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PROJETO DE LEI 01-01432/2025 do Executivo 

Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL SEI nº 146360462). 

“Dispõe sobre a remissão de créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU incidentes sobre imóveis utilizados como teatros ou espaços culturais localizados no 
Distrito da Bela Vista. 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a remissão de créditos tributários do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU incidentes sobre imóveis utilizados como teatros ou espaços culturais 
localizados no Distrito da Bela Vista, tendo como fundamento a relevância cultural, artística e 
social dos teatros e espaços culturais situados no Distrito da Bela Vista, área reconhecida por 
sua tradicional contribuição à formação artística, à difusão das artes cênicas e à vida cultural do 
Município de São Paulo. 

Art. 2º Ficam remitidos, vedada a restituição de quaisquer quantias eventualmente 
recolhidas, os créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, inscritos ou não 
em dívida ativa, referentes aos exercícios de 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024, inclusive aqueles 
objeto de adesão a programa de parcelamento, incidentes sobre imóveis localizados no Distrito 
da Bela Vista e utilizados exclusiva ou predominantemente como teatros ou espaços culturais, 
observados os requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 3º A remissão de que trata o art. 2º desta lei aplica-se aos imóveis cuja finalidade 
seja a realização de espetáculos de artes cênicas, e que apresentem, cumulativamente, as 
seguintes características: 

I - caráter artístico e cultural, nos termos do § 2º deste artigo; 

II - acesso direto por logradouro público ou por espaço semipúblico de circulação; 

III - capacidade de público, por sala, de até 400 (quatrocentas) pessoas sentadas. 

§ 1º A remissão prevista nesta Lei não se aplica aos teatros e espaços culturais que 
sejam administrados ou geridos por: 

I - partidos políticos; 

II - empresas que não tenham finalidade cultural. 

§ 2º Consideram-se de caráter artístico e cultural os teatros e espaços culturais que 
desenvolvam ações de criação, produção, formação, programação ou promoção de atividades 
artísticas com finalidade estética e cultural. 

§ 3º No caso de imóveis parcialmente utilizados para atividades culturais ou acessórias 
correlacionadas à exibição de espetáculos, a remissão incidirá proporcionalmente sobre a área 
efetivamente utilizada para tais fins. 

Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda poderá regulamentar, no que couber, os 
procedimentos operacionais necessários à efetivação da remissão prevista nesta lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/11/2025, p. 646 
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